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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

DIRETORIA GERAL 
Avenida Duque de Caxias, 1700, Edi�cio Arrojado Lisboa - Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60035-111 

Telefones: (85) 3391-5100   - h�p://www.dnocs.gov.br 
  

Contrato DNOCS nº 12/2020

 

TERMO DE CONTRATO DE
COMPRA Nº 12/2020, QUE
FAZEM ENTRE SI O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS E A
EMPRESA APB COMÉRCIO DE
MOVÉIS LTDA 

 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, en�dade autárquica federal, criada pela Lei
No 4.229, de 1o de junho de 1963, alterada pela Lei No 10.204, de 22 de fevereiro de 2001, CGC No

00.043.711/001-43, com sede na Av. Duque de Caxias, No 1.700, Edi�cio “Arrojado Lisboa”, na Cidade de
Fortaleza-CE, doravante denominado simplesmente DNOCS, neste ato representado por seu Diretor-
Geral, o Senhor Eng.º FERNANDO MARCONDES DE ARAÚJO LEÃO, brasileiro, residente e domiciliado na
Avenida da Abolição, nº 2311, Meireles, CEP: 60165-075, Fortaleza-CE, portador da Cédula de Iden�dade
nº 991667, SSP/CE e CPF nº 083.206.244-87 e por seu Diretor Administra�vo, o Senhor JOAQUIM IZIDIO
NETO, residente e domiciliado à Av. beira mar nº 4320, apto. 1700 Mucuripe, CEP: 60165-121, Fortaleza-
CE, portador da Cédula de Iden�dade nº 106646321-5 MD e CPF nº 469.637.407-63, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa  APB COMÉRCIO DE MOVÉIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
09.056.231/0001-91, sediada na Avenida Barão de Studart, nº 741, Meireles, CEP: 60.120-000, em
Fortaleza/CE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIA HELIANE
BATISTA BESSA, portadora da Carteira de Iden�dade nº 99010361161, SSPDC/CE e CPF nº 267.633.623-
15, tendo em vista o que consta no Processo nº 59400.002001/2019-47 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº 002/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é fornecimento de mobiliário nas quan�dades e
especificações deste instrumento, para suprir as necessidades da Administração Central do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram
este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/10/2020 
DOU de 07/10/2020, Seção 3, Página 32



24/03/2021 SEI/DNOCS - 0610746 - Contrato DNOCS

https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=680702&infra_siste… 2/5

 

Item: Descrição: Descrição Detalhada: Marca: Quan�dade: Valor
unitário:

Valor
total:

8 Estofado

SOFÁ DE 03 (TRÊS) LUGARES Sofá de espera,
em linhas retas, de 3 (três) lugares com

braços e almofadas fixos. Estrutura interna
em madeira com percintas de nylon e

estofamento em espuma de densidade
controlada D26 trorion, envolvidas em

manta de acrílico, apoiadas em percinta
elás�ca italiana de 4 cm. Braços estruturais

estofados e pés em alumínio. Poltrona
estofada em couro ecológico na cor preta.

Dimensões aproximadas: Comprimento 2030
mm; profundidade 830 mm; altura 770 mm;
altura do apoio de braços 600 mm e largura
braço 210 mm. Montagem pelo fornecedor.

Garan�a de 05 (dois) anos.

Movenord
Fabricante:
Movenord
Modelo /
Versão:
SOF-03

1 R$
3.338,90

R$
3.338,90

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data
da assinatura do presente instrumento.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes a
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU nº 39, de 13/12/2011.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subje�vo a prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.338,90 (três mil trezentos e trinta e oito
reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. A referida despesa encontra-se assegurada na Nota de Empenho Nº 2020NE800201,
emi�da em 06/08/2020.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 193002/11203

Fonte: 0100/0263

Programa de Trabalho: 107918
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Elemento de Despesa: 4490.52

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Fortaleza-CE, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93. 
 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma) via, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.
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FERNANDO MARCONDES DE ARAÚJO LEÃO
Diretor Geral do DNOCS

 
 
 

JOAQUIM IZIDIO NETO
Diretor Administra�vo do DNOCS

 
 
 

MARIA HELIANE BATISTA BESSA
Representante legal da empresa APB COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA HELIANE BATISTA BESSA, Usuário Externo, em
15/09/2020, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Izidio Neto, Diretor Administra�vo, em
19/09/2020, às 01:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Marcondes de Araújo Leão, Diretor Geral, em
05/10/2020, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0610746 e
o código CRC 50923989.

Referência: Processo nº 59400.002001/2019-47 SEI nº 0610746

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

